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LEI N." 2.168/99

JOÃO GUI DO COMI, Prefeito Municipal de Salto, Estado 
de Sâo Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
a seguinte lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo C- Fica aberto na Secretaria da Fazenda urn credito 
no valor de RS 200,000,00 (duzentos mil reais), para suplementar a seguinte 
dotação do orçamento em vigência.

01. Câmara Municipal
01.01 Corpo Legislativo e Secretaria
01.01.3132.01.01.001.2001 Outros Sen E Encargos RS200. 000, 00

Artigo 2° - Para o atendimento do artigo anterior, será de 
anulação de verbas do mesmo orçamento, e publicado através de Decreto, 
conforme artigos 42 e 43 parágrafo III da Lei 4320/64

Artigo 3“ - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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